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PARECER GEJUR Nº 09/2022 
 
 

EMENTA: ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DE PLANO 
DE BENEFÍCIOS EMATER SALDADO. LEGALIDADE. 

 
 

Visando atender solicitação do Diretor Superintendente, passamos a nos 
pronunciar, na forma abaixo, sobre a proposta de alteração do Regulamento do 
Plano de Benefícios denominado de Emater Saldado, da patrocinadora Emater, nos 
seguintes termos: 

 
 

O que se pretende alterar no regulamento é a inclusão da paridade de 
contribuição no plano de custeio dos participantes, assistidos e patrocinadora, 
conforme determinação da Previc no Processo nº 44011.006394/2019-74. 

 
Posto isso, tratando-se da legalidade das alterações propostas, informamos 

que a possibilidade de alteração de regulamento de plano de benefício está 
assegurada pelo artigo 17 da Lei Complementar 109/01 e pelo regulamento sob 
análise, no artigo 52.  

 
Acrescente-se, na forma do disposto no art. 9º, §1º, inciso III da Portaria 

Previc nº 324/2020, que estão sendo observados o direito adquirido e o direito 
acumulado de todos os participantes e assistidos e não estão sendo contrariados os 
objetivos do Estatuto da Ceres, requisitos impostos pelo próprio regulamento que se 
pretende alterar. 

    
Desta forma, concluímos serem legais as alterações pretendidas no 

regulamento do Plano de Benefícios Emater Saldado, da patrocinadora Emater-MG, 
na forma proposta. 

 
 

É o nosso parecer. 
Brasília – DF, 06 de maio de 2022. 

 
 
 

HEITOR ROCHA DE ALMEIDA 
Gerente Jurídico Substituo 
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